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Interno nº 025/2026/DSA/SeMAE 
 

São José do Rio Preto, 13 de janeiro 2026. 
 

Ao Senhor Diretor Geral de Gestão 
Assunto: Solicitação de compra direta para contratação de serviço de calibração de 
Câmaras de Utermohl.  
Número do PCA existente (X) / Criação de 

novo item, conforme DFD anexo (   ) 
Nova Contratação ou Prorrogação: 

NC (X) / P (   ) 
Conferência da controladoria quando ao 

PCA: 213. 

Trata-se de dispensa por limite de valor ou 
dispensa (contratação direta): SIM (X) 
informar no campo ao lado o item da 

subclasse da CNAE / NÃO (   ) 

CNAE 7120-1/00 

Valor acumulado de contratações por 
dispensa para este item da subclasse da 

CNAE: 7120-1/00. 
Conferência da controladoria quando ao 
Fracionamento:___________________. 

 
Solicitamos a contratação direta visando à contratação de serviço de calibração 

com verificação de diâmetro e capacidade volumétrica de Câmaras de Utermohl 
utilizadas em técnicas de microscopia para identificação e contagem de 
Cianobactérias no Laboratório Bacteriológico da ETA. 

A utilização desse material calibrado é indispensável para o atendimento da 
Portaria MS 888/21 que rege o controle de qualidade de água para consumo humano. 
As análises são de grande importância tendo em vista os possíveis riscos à saúde 
causados pelas cianobactérias, sendo suas identificações e quantificações 
necessários para tomada de ações. 

O Departamento de Sistema de Água solicita à Coordenadoria de Compras, 
Licitações e Contratos, que realize as providências necessárias para a contratação, 
mediante à dispensa de licitação por limite de valor, em razão do valor estimado 
enquadrar-se nos limites legais. A contratação adotará como critério o menor preço, 
observada a compatibilidade do valor com os praticados no mercado 

O preço de referência foi estimado com base no menor valor obtido a partir de 
pesquisas de preços realizadas junto a fornecedores, em conformidade com as 
diretrizes legais e regulamentares vigentes. O valor estimado para abertura do 
processo é de R$ R$ 600,00 (seiscentos reais).  

Diante do exposto, encaminhamos o presente para análise e emissão de 
parecer, visando à autorização para a compra direta. 
           Respeitosamente, 
 
Assinam o original: 
 
RODOLFO MIGLIOLI BADIAL 
Gestor de Saneamento - Biólogo 
 

CARLOS EDUARDO FOSSA 
Divisão de Captação de Água 
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